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DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA TERESA E INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS, A 
TRADICIONAL FESTA DO DISTRITO DE 25 DE 
JULHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 

Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° - Fica declarado como PatrimôniCi cuIturao muniCipio de 
Santa Teresa, "A Festa do Distrito de 25 de Julho", evento que tem importante 
papel histórico e religioso, tradicionalmente realizado no dia 25 de julho de cada 
ano. 

Parágrafo único - A Festa do Distrito de 25 de Julho passa a figurar 
no calendário oficial de eventos do Município. 

Art. 2° - A Prefeitura Municipal de Santa Teresa promoverá a 
preservação e a valorização da "Festa do Distrito de 25 de Julho", por meio de 
ações que visem a divulgação e sua integração com outros eventos culturais e 
festivos do município. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espirito 
Santo, em 25 de outubro de 2023. 
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